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PROJETO BASICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16001-2025 - DE 

1. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE BILHETES DE 
PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL E DEMAIS SERVIÇOS 
CORRELATOS (PASSAGENS RODOVIÁRIAS E FERROVIÁRIAS NO ÂMBITO INTERNACIONAL, 
SERVIÇOS DE RESERVAS DE HOTÉIS E VEÍCULOS TERRESTRES DE QUALQUER PORTE, 
TRANSLADO, SEGURO DE SAÚDE E DE BAGAGEM), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de passagens aéreas, translado 
e hospedagem é essencial para atender às demandas operacionais e institucionais da Secretaria de 

Ø
Assistência Social do Município de Quixadá/CE. Essa necessidade fundamenta-se na viabilização de 
deslocamentos institucionais permitindo o transporte de servidores para diversos destinos no território 
nacional, assegurando que, no exercício de suas atribuições, possam cumprir atividades 
administrativas, técnicas e estratégicas em benefício do Município. Atende o requisito do deslocamento 
de servidores em situações de remoção de ofício, alinhadas ao interesse público e às necessidades 
organizacionais da Secretaria, garante que servidores possam se deslocar para participar de eventos, 
cursos, encontros e capacitações relacionados às atividades e objetivos da Secretaria, promovendo o 
aprimoramento técnico e a eficiência na prestação dos serviços públicos. Portanto, essa contratação é 
indispensável para a continuidade das atividades institucionais, contribuindo para a eficiência 
administrativa e o alcance dos objetivos estratégicos do Município de Quixadá. 

3. DOS SERVIÇOS, ESTIMATIVAS E DEMAIS CONDIÇÕES: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 
ESTIMADO R$ 

TAXA DE AGENCIAMENTO 
ESTIMADA R$ 

Contratação 	de 	serviço 	por 	taxa 	de 	transação 
(transaction fee) para reserva, emissão e entrega de 
bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e 
internacional e demais serviços correlatos (passagens 
rodoviárias 	e 	ferroviárias 	no 	âmbito 	internacional, 
serviços de reservas de hotéis e veículos terrestres de 
qualquer 	porte, 	translado, 	seguro 	de 	saúde 	e 	de 
bagagem), para atender as necessidades da Secretaria 
de Assistência Social do Município de Quixadá/Ce. 

Serv. R$ 50.000,00 R$ 59,32 

3.1.Os serviços deverão prestados de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessadodurante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE SERVIÇO, pela Secretaria de Assistência Social, constando a quantidade de Serviços a 
serem prestados. 

3.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no 
contrato e disposições constantes de sua proposta. 

3.3. A Contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 02 (duas) horas 
e internacionais em até 03 (três) horas, no mesmo dia da aprovação da emissão dos bilhetes pela 
contratada. 

3.4. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser 
solicitada pela Secretaria de Assistência Social, sem a obediência aos prazos previstos no subitem 
anterior. 
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3.5. Devendo a contratada, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida. 

36. Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá: 

3.6.1. Manter para o contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, funcionários suficientes 
para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados abaixo: 

3.6.1.1 Cotações de menores tarifas disponíveis, on-line"; 
3.6.1.2. Consulta e frequência de voos, "on-line": 
3.6.1.3. Execução de reserva automatizada, "on-line" e emissão de seu comprovante; 
3.6.1.4. Emissão de bilhetes automatizados, "on-line"; 
3.6.1.5. Consulta e informação de melhor rota ou percurso, "on-line"; 
3.6.1.6. Impressão de consultas formuladas; 
3.6.1.7. Alteração/remarcação de bilhetes; 
3.6.1.8. Combinação de tarifa; e 
3.6.1.9. Prestar assessoramento para definição de melhores roteiros com menores horários de vôos, 
horário e frequência dos mesmos (partidas/chegadas), melhores conexões e as tarifas mais 
econômicas; 
3.6.1.10. Encaminhar a cotação de horários e valores das companhias aéreas que operam o trecho 
pretendido de forma padrão a ser definida entre a Contratada e a Contratante, nos prazos de 2 (duas) 
horas para bilhetes domésticos e 3 (três) horas para bilhetes internacionais; 
3.6.1.11. Efetuar o endosso de passagem, respeitando o regulamento das companhias e a Resolução 
da Agência Nacional de Aviação Civil n°400, de 13 de dezembro de 2016; 
3.6.1.12. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos 
pelas companhias aéreas; e 
3.6.1.13. Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, à comprovação dos valores vigentes das 
tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea. 
3.6.1.14. A contratada deverá indicar preposto para atender, inclusive, os casos excepcionais e 
urgentes, disponibilizando para o contratante, plantão de telefones fixos e celulares. 

3.7. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal 
cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante. 

3.8. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a Ordem de 
Serviço e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas no Edital. 

3.9. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

3.10. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos 
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual 
e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

3.11. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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3.12. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços. 

3.13. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de 
outras áreas. 

3.14. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 
orientação, supervisão e fiscalização. 

3.15. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

3.16. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL 
4.1. A contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações da Secretaria de Assistência 
Social no exercício de 2025, alinhando-se ao planejamento estratégico da instituição e às diretrizes 
estabelecidas na Lei n° 14.133/2021. Este planejamento reforça o compromisso com a transparência e 
a eficiência na gestão dos recursos públicos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO 
5.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento da nota de 
empenho, da ordem de serviço ou de outro instrumento hábil e/ou da data de publicação do contrato 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
5.1.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, a CONTRATADA 
deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 3 (três) dias de 
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Contratante, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.1.1.2. A CONTRATADAdeverá, obrigatoriamente, entregara totalidade do objetosolicitado, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

' 

	

	ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato. determinando prazo para a correção: 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pel a Contratada, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
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158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. 	Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140, 1, "a" e "b", da Lei n. 14.133/21, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da execução dos serviços e/ou de 
suas etapas, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na contratação; 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação do 
cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação, no prazo máximo de 15( (quinze) 
dias contados após o recebimento provisório. 
b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação d a Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.3. Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso li do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 
até 10 (dez) dias). 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado de forma justificada, 
por igual penado, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pel a Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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7.8. Recebidaa nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão: 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de 
fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou uo registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: a) verificara 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: 
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade d a Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período acrité rio do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência d a 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a a Contratada a ampla 
defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao o cadastro 
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
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7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10  de abril de 2021, 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a a Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pel a Contratada. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidaa ordem bancária para 
pagamento. 

S
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22, a Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos 
ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 
conforme determina o § 11  do art. 145 da lei Federal n 14.133/21 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade de 
Dispensa, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de menor preço, por Item. 

ob 	
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www .gov. br/empresas-e-negocios/ptbr/e mpreendedo r: 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
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no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

a da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou. ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do 521  do art. 41  do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB n° 
971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista. 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
medianteaapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
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8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição medianteaapresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio o sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 123, de 2006. estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso 11 do art. 51  da IN Seges/ME n° 116, de 2021) ou de 
sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 
da Lei n° 14.133, de 2021); 

8.24, lndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atendera todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura ($11  do art. 
65 da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos (§ 61  do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021). 
8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou 
da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social 

8.28. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos serviços ou similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objet a Contratada, dentre 
outros documentos. 

9. PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1. 	O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) messes, contados da data de assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

•
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Termo 
de Referência e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.6. Aplicar a Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

oN 

10.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.8. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

10.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato d a Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

11.4.  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11 .7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

11.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 

11.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

11.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

12. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, a Contratada 
q ue 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) 	der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato: 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) 	praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
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seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §21, da Lei Federal n° 
14.133/2021: 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, conforme art. 156, §4°, da Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

C) 	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §51, da Lei Federal n° 
14.133/2021; 

	

d) 	Multa: 

	

1) 	moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

	

. 11) 	compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
• total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante, conforme art. 156, §91  da Lei Federal n° 
14.133/2021; 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
conforme art. 156, §71  da Lei Federal n° 14.133/2021; 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme art. 157 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante a a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme art. 156, §8° da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa a a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

	

C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei Federal n° 14.133/2021 

12.8. A personalidade jurídica d a Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme art. 160 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar  declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133/21. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa d a Contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e: 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 
13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, conforme art. 
131, caput, da Lei Federal n.°14.133/2021. 

13.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo órgão demandante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 14.133/2021, nos regulamentos e normas locais especificas, nas normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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15.1. O valor estimado terá o teto máximo de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme 
previsão orçamentária e na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

16.1 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. A contratação está devidamente planejada e inserida na Lei Orçamentária Anual (LOA), com 
dotação específica para a presente contratação, garantido o suporte financeiro necessário para o 
cumprimento dos serviços Contratadas, conforme dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

SUBELEMENTO FONTE DE 
RECURSO 

16.01.0812204022.073 3.390.33.00 3.3.90.33.01 1500000000 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Este Termo de Referência integrará, em sua totalidade, o termo contratual firmado, servindo 

•
como base orientadora para a sua execução. Eventuais dúvidas ou situações omissas serão dirimidas 
pela Secretaria de Assistência Social de Quixadá, em conformidade com a legislação vigente e os 
princípios da administração pública. 

Quixadá/CE, 03 de fevereiro de 2025. 

Rosana Macário Menezes Saldanha 
PRESIDENTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

IZA' 31m..V, ~M 
SECRETÁRIA Es i 	'ORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RUA JOSÉ DE ALENCAR 405 - CENTRO 
QUIXADÁ - CEARÁ 


